
DECISÃO ADMINISTRATIVA
PROCESSO LICITATóRIO N" 026/2025

PREGÃO ELETRONICO NO O,I412025

Recurso interposto pela licitante PROBUS ENcENHARIA S.A

O Pregoeiro do l\4unicipio de Conselheiro Lafaiete, designada pela poftatia n" 446t2025,
julga e responde o recurso interposto por PROBIJS ENGENHARTA S.A., com as

seguintes razões de fato e de direito:

A recorrente inconÍormada com a decisão do pregoeiro que desclassificou sua proposta

por julgála inexequivel, apresenta recurso nos termos da Lei Federal N. 14.133/21

com os seguintes fundamentost

Confuatne relatado aaama, a proposta apresentada pela aecorede fot

desclassificada, em razâo da alegada impossibilidade de análise objetiva sobÍe

ô exequibilidade do pÍeço proposto, rrma vez que a reconente teria alteÍado as

composições de pÍeços, especialrnente nos itens unidades de consumo_

No entanto, equivoca-se o iluslÍe pregoeiro.

l$to porque, a desclassiflcação automáfica de p.opostas com base em

alterações de rnsumos, coeíciênteg ou composiçôes auxitares, quando o preço

únitáriodo seNiço cofio um todo esliver adequado;não houver evidéncia de que

lais alterações compÍometam a viabilidade do seN,ço; e a análise íor Íeita de

fomia incoerente ou desgual entre os llcitantês, é manifestamenle indevida e

vjola o objelivo p.imsídial da licitação, que e a cont atação da proposta mais

vântajosa paía a AdmjnislÍâçâo Pública,

Argumenta ainda, a recorrente:



O principio da vantâiosidade deve ser semprê avaliado à luz da

compatabilidade da proPosta com os objetivos da co.lralação, sendo inadmrssível

a aceíaçáo de p.oposta mais onero§a sem justificativa técnica.obustã e

motivada nos autos do processo licitatóaao.

A ausência de motivaçã§ têcnica válida paÍa irstiicar a escolha de

pÍoposta com cus:lo superiot em apÍoximadamente R$ 1 000.000,00 conígiJra

ademais, violaçâo ao dever dê motivação dos atos administrativos, ârnda mais

considerando que sequea houve análise dos documenlos ap,e§entados pela

Íecorente quando da aomprovaçâo da exequibilidade de §ua proposta sob

iusliÍlcativa manilestamente de§cabida e contrária ao entendimento do Tribunal

de Contas da Uniao, conÍome faftameate demonshado antenoffnente

Ao final requer:

Diânte de lodo o adma exposto, ÍequereÍ a Recorente a reconsldemção

da suâ desclassiÍcação e, cago assim não entenda o lluslre PaêgoeÚo qle c

processo em qúestão seja reanelido à autoúdade máxima competenlc n'i'

termos do artlgo 165, § 20 da Le, 14.13?'/2021, para qúe seja proíe'lda a c'ecrsão

adequada q!ânto âo aecurso interposto, com vistas ao 5e! provnle'tÔ para

afastar a desclassiÍaação da proposta apresenlada, reformando'§e asslm, a

decisão Íeconida.

Caso seja ,ndeÍeddo o presente recurgo, requer seia encaminhada cÓpla

do presente processo licitatório ao T.ibunal de Contas do Estado de Lllnas

Gerais, para íscalizaçâo e apurâção das aregularidade§ apontadas

As demais licitantes foram notificadas através do sistema eletrônico de licltações e

tomaram ciência do recurso intêrposto, a empresa F. P. DO NASCIMENTO apresentou

contrarrazôes.



Em sua manrfestaÇão a recorrida argurnenta, genericamente;

Diante de todô exposto, os recuÍso moslÍam âpenas uma teataliva

desesperada das recorrentes, que seque. tem habilÍdade em licitaçõe9

acusanclo o pÍegoeiro de ,egalidade aa analise da documentação

npresentàda como fornlâ de compÍovação da exequjbilidade. Acugaçôes de

desclassiícâçio sumána. onde se venÍicaímos fo, sabiamente abeato o pÉzo
plrr.l lodas as partiopantes comp,ovar a exequibllidade da proposta

ioíe5entddi e nenhuma delas consegutu.

e, ao final requerl

Drante do êxposto, é a prcsente conlraraazôes em Íace dos recursos

ip.esêniados pelas reconenles, pugnado-se pelo conhecimento e no médto

L-,eIo NÃO PROVIMENTO Dos REcURSos APREsENTADoS,

Este Prêgoeiro informa que foi dado provimento ao recurso apresentado pela empresa

LUCKSERVICE COMERCIO E SERVIçOS LTDA. onde se discutia as mesmas causas

de ped r do presente reclrso, na formâ que segue:

'Face ao exposto, DECIDO conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, e

declarar a classificaçâo da empresa LUCKSERVTCE COMERCIO E SERVTÇOS LTDA,
como primeira colocada, com o valor de R$ 6.721.228,00, devendo a mesma

apresentar a documentaçâo de habilitação tão logo seja notiflcada via chat, nos termos

do edltal

Tendo em vista que as demais licitantes foÍam desclassificadas pêlo mesmo motivo da

Recorrente, de oÍÍcio, decido rever minha decisão, para declarar a seguinte

classificação no certame:



LICITANIE VALOII OA PROPOSIA
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Declaro, em decorrência da reconsideraçáo de minha decisão'

relação à segunda parte do recurso que requer a inabilitação

Nascimento."

a perda do obleto ern

da empresa F.P do

Desta forma, revista a decisão que de§classificou a emprêsa PROBUS ENGENHARIA

S.A., ora recorrente, julga-se prejudicado o presente rêcurso por perda supêrvêniente

do objeto.

Conselheiro Lafaiete 07 de agosto de 2025.

Gustavo F.a
Pre

dos Santos
iro


